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LEI COMPLEMENTAR Nº 673 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Altera a Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre a instituição do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do 
Rio Preto – SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O artigo 12 da Lei Complementar n.º 178, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido 
do parágrafo 11, com a seguinte redação: 

 
“Art. 12. ........................................................................................................................................  
 
........................................................................................................................................................ 
§ 11. Fica vedada a retenção do imposto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados 
ao monitoramento e rastreamento à distância, em qualquer via ou local, de veículos cargas, 
pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, 
transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da 
Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da 
infraestrutura de telecomunicações que utiliza.” (NR) 

Art. 2º O item 11 da tabela de serviços anexa à Lei Complementar Municipal nº 178, de 29 de dezembro 
de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05: 

 
 

ITEM 
 

SUBITEM 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

ALÍQUOTA 
IMPORTÂNCIAS 

FIXAS POR ANO (R$) 

(...) 

11 (...) 

 (...) 

  
 
 
 

11.05.00 

Serviços relacionados ao monitoramento e 
rastreamento à distância, em qualquer via ou local, de 
veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, 
transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, 
inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 
Veicular, independentemente de o prestador de 
serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de 
telecomunicações que utiliza. 

 
 
 
 

3% 

 
 
 
 

 

(...) 

(NR) 
 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 2021. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
Registrada no Livro de Leis Complementares e, em seguida publicada por afixação na mesma data e local 
de costume e, pela Imprensa Local. 
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